
 
Presidência da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa  

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

PORTARIA Nº 1, DE 3 DE JUNHO DE 2014 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E 

INTEGRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 

1996, e o art. 8º, inciso VI, do Anexo I, do Decreto nº 8.001, de 10 de maio de 2013, publica e disponibiliza os 

Manuais de Registro de Empresário Individual, de Sociedade Limitada, de Sociedade Anônima, de 

Cooperativa e de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, anexos da Instrução Normativa 

DREI nº 10, de 5 de dezembro de 2013, no sítio eletrônico www.drei.smpe.gov.br. 

 
 

PAULO CÉSAR ZUMPANO 

 


